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Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

 
RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 600/XIII/2.ª (PCP), QUE CLARIFICA E 

REFORÇA A DEFESA DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES EM CASO DE TRANSMISSÃO DE 

EMPRESA OU ESTABELECIMENTO.  
  
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Lei n.º 600/XIII/2.ª (PCP), que clarifica e reforça 

a defesa dos direitos dos trabalhadores em caso de transmissão de empresa ou 

estabelecimento.  

O supramencionado Projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 08 de setembro de 2017, tendo sido enviada à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-
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Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 
Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação pretende – cf. artigo 1.º – alterar “o disposto nos artigos 285.º e 

286.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e posteriores alterações, reforçando a garantia 

da manutenção dos direitos adquiridos dos trabalhadores em caso de transmissão de 

estabelecimento, bem como o direito à oposição do trabalhador e a ilicitude do 

despedimento.” 

A presente iniciativa tem na génese o negócio entre a PT e a ALTICE e respetivas 

consequências ao nível dos trabalhadores. 

Segundo o proponente, “A Altice está a montar múltiplas operações fraudulentas para se 

desresponsabilizar de trabalhadores para prestadores de serviços.” 

Neste contexto, entende-se que “A Assembleia da República não pode aceitar que se 

liquide definitivamente a PT como grande e estratégica empresa nacional de 

telecomunicações, não pode assistir passivamente às agressões que estão em curso contra 

os direitos dos trabalhadores.” 
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Assim, “propõe-se a alteração do Código do Trabalho no sentido de clarificar e reforçar a 

defesa dos direitos dos trabalhadores confrontados com processos de transmissão de 

estabelecimento, designadamente: 

-  Garantia de manutenção de todos os direitos contratuais e adquiridos, nomeadamente 

retribuição, antiguidade, categoria profissional e conteúdo funcional e benefícios sociais 

adquiridos; 

-  Garantia de aplicação dos Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho em 

vigor à data da Transmissão de Empresa ou Estabelecimento; 

-  Garantia expressa de direito de oposição à transmissão de estabelecimento sem perda 

de direitos; 

-  Garantia expressa de que a execução da Transmissão de Empresa ou Estabelecimento 

depende de parecer vinculativo do ministério responsável pela área laboral, antecedido 

de uma fase de negociação obrigatória com os representantes dos trabalhadores; 

-  Presunção da ilicitude do despedimento promovido aquando da transmissão de 

empresa ou estabelecimento ou nos 2 anos posteriores.” 

 

b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS deu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD absteve-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP deu parecer favorável quanto à iniciativa.  
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O Grupo Parlamentar do BE deu parecer favorável quanto à iniciativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço. 

 
Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de Lei n.º 

600/XIII/2.ª (PCP), que clarifica e reforça a defesa dos direitos dos trabalhadores em caso 

de transmissão de empresa ou estabelecimento.  

 

Ponta Delgada, 27 de setembro de 2017 

 

A Relatora 

 
Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 


